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Câmara Municipal de Itarantim
Resolução

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM 
ESTADO BAHIA 

 
 Centro – CEP. 45.780-000 – Itarantim-Bahia 

C.N.P.J 16.417.479/0001-04 – Telefones: (73)3 266-2189/2395  
E-mail: camaramitarantim@hotmail.com 

www.camara.itarantim.ba.io.org.br 

Gloriai-vos no seu santo nome; alegre-se o coração daqueles que buscam 
ao Senhor”.  
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RESOLUÇÃO N.º 001/2021 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

“CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO 

AO VEREADOR LUCIANO JÚNIOR DE ABREU 

SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANTIM, 

Estado da Bahia, faz saber que o Plenário do Legislativo APROVOU e ela 

PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO: 

CONSIDERANDO que o Vereador LUCIANO JÚNIOR DE ABREU 

SILVA apresentou requerimento a esta Mesa Diretora solicitando a concessão de 

licença temporária visando a assunção de cargo público em outro município; 

CONSIDERANDO que neste mesmo requerimento o Vereador 

provocou o plenário da Câmara para que se pronunciasse sobre a aplicabilidade no 

caso da ressalva contida no inciso II, do art. 47, adotando o entendimento de que 

a vedação contida no art. 45, I, “b” refere-se à cargos integrantes do quadro de 

servidores do Município de Itarantim; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONCEDIDA ao Vereador LUCIANO JÚNIOR DE 

ABREU SILVA, nos termos do art. 7°, IV do Regimento Interno da Câmara de 

Itarantim, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR sem remuneração, 

entendendo como tal a assunção de cargo em município diverso, pelo prazo de 06 

(seis) meses, adotando-se o entendimento de que esta concessão se enquadra na 

ressalva contida no art. 47, II, da Lei Orgânica do Município de Itarantim. 

Art. 2º - A Mesa da Câmara Municipal de Itarantim adotará as 

providências legais e regimentais visando a posse do primeiro suplente para a 

cadeira temporariamente vaga. 
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Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 08 de 

fevereiro de 2021. 

OZÉAS MARES GIGANTE  

PRESIDENTE 

LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 

 1.º SECRETÁRIO 

JEFERSON SILVA BARBOSA 

2.º SECRETÁRIO 
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